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AO PRESIDENTE DO CIRAU 

 
SR. PAULO SERGIO BATTISTI 

 
 

 
Solicitamos sua autorização para procedermos a abertura de Licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, com as alterações da Lei 14.770 de 22/12/2023, e das Resoluções do Cirau nº 

07/2023, 15/2023, 003/2024, 004/2024, 007/2024, 010/2024: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  

REGISTRO DE PREÇOS  

CONCORRÊNCIA  

LEILÃO  

CONCURSO  

DIÁLOGO COMPETITIVO  

DISPENSA ELETRÔNICA  

DISPENSA CONTRATAÇÃO DIRETA X 

 

 
Conforme discriminação abaixo: 

 
PROTOCOLO N.º:              015/2026 

 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de componentes de informática para os computadores do consórcio: 

ITEM DESCRITIVO OBJETO QUAN VALOR UN VALOR TOTAL 

01 Kit completo teclado e mouse sem fio, com as seguintes 
especificações mínimas: O kit deverá ser fornecido com 
receptor USB único (quando aplicável); produto novo, 
original, lacrado e sem uso; deve acompanhar manual de 
instruções em português; certificação pela Anatel, 
quando aplicável; marca reconhecida no mercado, tais 
como Logitech, Microsoft, HP, Dell ou equivalente 
técnico. TECLADO: conexão sem fio via tecnologia 2.4 
GHz ou Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; layout 
padrão ABNT2 (Português – Brasil); teclas macias e 
silenciosas; alimentação por bateria recarregável 
integrada; compatível com sistemas operacionais 
Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play 
(dispensa instalação de drivers adicionais); cor 
predominante preta; garantia mínima de 12 meses. 
MOUSE: conexão sem fio via receptor USB 2.4 GHz ou 
Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; sensor óptico 
com resolução mínima de 1.000 DPI; mínimo de 3 botões 
(esquerdo, direito e scroll); design ergonômico, 
ambidestro ou anatômico; alimentação por bateria 

06 UN   
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recarregável integrada; compatível com Windows 10 ou 
superior, Linux e MacOS; plug and Play; cor 
predominante preta ou similar; garantia mínima de 12 
meses. 

 

 
 

ERECHIM/RS, 05 de março de 2026. 
 

 

 
 

 

IVONIR SANTOLIN 

Coordenador do CIRAU 

 

IVONIR 
SANTOLIN:71
669930068

Assinado de forma 
digital por IVONIR 
SANTOLIN:716699
30068
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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E JUSTIFICATIVA 
Processo Administrativo nº 015/2026 

 
 

Trata-se de contratação de serviços, por intermédio de dispensa de licitação nos termos do artigo 75, 
II da Lei 14.133/2021, para aquisição dos bens e serviços indicados, mediante percepção de valor 
determinado com base em orçamentos de fornecedores. 

 
O objeto é a aquisição de 06 (seis) kit composto por teclado e mouse sem fio, com conexão via 

receptor USB ou tecnologia Bluetooth, compatível com os equipamentos de informática atualmente 
utilizados pelo setor. 

 
A presente solicitação visa atender à necessidade operacional do CIRAU, considerando que: 

• Os equipamentos atualmente em uso apresentam desgaste natural decorrente do tempo de 
utilização, comprometendo a eficiência das atividades desempenhadas; 

• A utilização de dispositivos sem fio proporciona melhor organização do ambiente de trabalho, 
reduzindo a quantidade de cabos expostos e facilitando a mobilidade dos usuários; 

• A substituição por kit novo contribui para maior ergonomia, conforto e produtividade dos servidores; 
• A medida assegura a continuidade dos serviços administrativos e operacionais, evitando interrupções 

nas atividades do setor. 
 
Dessa forma, a aquisição do kit teclado e mouse sem fio mostra-se necessária para garantir melhores 

condições de trabalho e adequado desempenho das funções do CIRAU. 
 

• Conexão sem fio (USB ou Bluetooth); 
• Compatibilidade com sistema operacional Windows; 
• Alcance mínimo de 10 metros; 
• Alimentação por bateria recarregável; 
• Garantia mínima de 12 meses. 

 
A aquisição destina-se ao uso contínuo nas atividades administrativas do setor. 
 
Tendo em vista a necessidade e a legalidade, pelo limite do valor, peculiaridade dos serviços e do 

fornecedor, enquadrado no limite estabelecido pelo dispositivo legal citado acima, entende-se configurada a 
hipótese de contratação mediante dispensa de licitação, amparada pelo artigo 75, da referida Lei. 

 
O fornecedor deverá elaborar sua proposta assim descrita: 

ITEM DESCRITIVO OBJETO QUAN VALOR UN VALOR TOTAL 

01 Kit completo teclado e mouse sem fio, com as 
seguintes especificações mínimas: O kit deverá ser 
fornecido com receptor USB único (quando aplicável); 
produto novo, original, lacrado e sem uso; deve 
acompanhar manual de instruções em português; 
certificação pela Anatel, quando aplicável; marca 
reconhecida no mercado, tais como Logitech, Microsoft, 
HP, Dell ou equivalente técnico. TECLADO: conexão sem 
fio via tecnologia 2.4 GHz ou Bluetooth; alcance mínimo 
de 10 metros; layout padrão ABNT2 (Português – 
Brasil); teclas macias e silenciosas; alimentação por 
bateria recarregável integrada; compatível com 
sistemas operacionais Windows 10 ou superior, Linux e 
MacOS; plug and Play (dispensa instalação de drivers 

06 UN   
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adicionais); cor predominante preta; garantia mínima 
de 12 meses. MOUSE: conexão sem fio via receptor USB 
2.4 GHz ou Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; 
sensor óptico com resolução mínima de 1.000 DPI; 
mínimo de 3 botões (esquerdo, direito e scroll); design 
ergonômico, ambidestro ou anatômico; alimentação 
por bateria recarregável integrada; compatível com 
Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play; 
cor predominante preta ou similar; garantia mínima de 
12 meses. 

 
 O expediente encontra-se devidamente justificado. 
 
 

Erechim, 04 de março de 2026. 
 

  
 

Paulo Sérgio Battisti 
Presidente CIRAU 

PAULO SERGIO 
BATTISTI:53935
730063

Assinado de forma 
digital por PAULO 
SERGIO 
BATTISTI:53935730063

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br


 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Referente Ato de Dispensa de Licitação n. 007/2026 

Processo Administrativo n. 015/2026 

Objeto: Kit completo teclado e mouse sem fio, com as seguintes especificações 

mínimas: O kit deverá ser fornecido com receptor USB único (quando aplicável); 

produto novo, original, lacrado e sem uso; deve acompanhar manual de 

instruções em português; certificação pela Anatel, quando aplicável; marca 

reconhecida no mercado, tais como Logitech, Microsoft, HP, Dell ou equivalente 

técnico. TECLADO: conexão sem fio via tecnologia 2.4 GHz ou Bluetooth; alcance 

mínimo de 10 metros; layout padrão ABNT2 (Português – Brasil); teclas macias e 

silenciosas; alimentação por bateria recarregável integrada; compatível com 

sistemas operacionais Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play 

(dispensa instalação de drivers adicionais); cor predominante preta; garantia 

mínima de 12 meses. MOUSE: conexão sem fio via receptor USB 2.4 GHz ou 

Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; sensor óptico com resolução mínima de 

1.000 DPI; mínimo de 3 botões (esquerdo, direito e scroll); design ergonômico, 

ambidestro ou anatômico; alimentação por bateria recarregável integrada; 

compatível com Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play; cor 

predominante preta ou similar; garantia mínima de 12 meses. 

 

  DECLARO que o Consórcio Intermunicipal do Alto 

Uruguai – CIRAU, possui dotação orçamentária conforme 

classificação: 

ORGÃO 01 – ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentária 01 – Administração 

44905200000 – Equipamentos e Material Permanente 

Projeto/Atividade: 2435 – Manutenção do CIRAU 

 

Erechim, RS, em 04 de Março de 2026. 

 

 

 

 

DANIEL IMLAU 

Assessor Contábil – CRC 42.744/RS 

DANIEL IMLAU:38067480044 Assinado de forma digital por DANIEL 
IMLAU:38067480044



 

 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
Processo Administrativo nº 015/2026 

 
Objeto: Aquisição de componentes de informática para os computadores do consórcio: 

ITEM DESCRITIVO OBJETO QUAN VALOR UN VALOR TOTAL 

01 Kit completo teclado e mouse sem fio, com as seguintes especificações mínimas: O kit deverá ser 
fornecido com receptor USB único (quando aplicável); produto novo, original, lacrado e sem uso; 
deve acompanhar manual de instruções em português; certificação pela Anatel, quando aplicável; 
marca reconhecida no mercado, tais como Logitech, Microsoft, HP, Dell ou equivalente técnico. 
TECLADO: conexão sem fio via tecnologia 2.4 GHz ou Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; 
layout padrão ABNT2 (Português – Brasil); teclas macias e silenciosas; alimentação por bateria 
recarregável integrada; compatível com sistemas operacionais Windows 10 ou superior, Linux e 
MacOS; plug and Play (dispensa instalação de drivers adicionais); cor predominante preta; garantia 
mínima de 12 meses. MOUSE: conexão sem fio via receptor USB 2.4 GHz ou Bluetooth; alcance 
mínimo de 10 metros; sensor óptico com resolução mínima de 1.000 DPI; mínimo de 3 botões 
(esquerdo, direito e scroll); design ergonômico, ambidestro ou anatômico; alimentação por bateria 
recarregável integrada; compatível com Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play; 
cor predominante preta ou similar; garantia mínima de 12 meses. 

06 UN   

 
Diante da solicitação fundamentada, para a realização de Dispensa de Licitação, com fundamento legal no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133/2021, para a referida aquisição, emito o presente Aviso de Contratação Direta por Dispensa de Licitação nº 007/2026, que será 
divulgado no Sítio Oficial da Cirau, constante no link https://www.cirau.com.br/dispensa-2025-2026/ 
  
1. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES: 
1.1. O prazo de divulgação do presente Aviso será de 03 (três) dias úteis, iniciando-se às 00:00 hora do dia 05/03/2026 e encerrando-se às 
23:59 horas do dia 09/03/2026. 
1.2. Durante todo o período de divulgação deste Aviso, os interessados no objeto poderão enviar Propostas para o e-mail: cirau@cirau.com.br  
1.3. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR PREÇO POR ITEM. 
1.4. Após concluído o período para envio de propostas, o agente de contratação irá verificar as condições de habilitação do detentor da 
proposta de menor preço, e solicitará o envio de documentos, buscando verificar as condições de habilitação estabelecidas. 
1.4.1. A empresa vencedora deverá enviar os seguintes documentos via e-mail cirau@cirau.com.br:  Contrato Social, Cartão CNPJ, Prova de 
Regularidade (certidão negativa) com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal da sede do licitante, FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF) e Justiça do Trabalho. 
1.4.2. Verificadas as condições de habilitação e na ocorrência da não obtenção de um ou mais documentos, será feita solicitação por e-mail ao 
licitante detentor da proposta mais vantajosa para que, em um prazo de 02 (dois) dias úteis, apresente a documentação não obtida; 
1.4.3. Confirmado o não atendimento das condições de habilitação, o licitante será desclassificado e será convocado o segundo melhor 
classificado, procedendo-se dessa forma até que se obtenha licitante habilitado; 
1.5. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será encaminhado à Presidência para adjudicação, 
homologação ou revogação/anulação quando for o caso. 
1.6. A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço (art. 95 da Lei 14.133/2021). 
1.7. O vencedor deverá fornecer o objeto junto a sede do Cirau, sito a Rua Marechal, Floriano, 184, Centro, Erechim, RS. 
1.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega. 
1.9. Após celebração do contrato ou instrumento equivalente, o mesmo será divulgado no PNCP e seu extrato será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do Consórcio. 
       Erechim, RS, 04 de março de 2026. 
 

 
 

Paulo Sérgio Battisti 
Presidente 

PAULO SERGIO 
BATTISTI:539357
30063

Assinado de forma 
digital por PAULO 
SERGIO 
BATTISTI:53935730063

https://www.cirau.com.br/dispensa-2025-2026/
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AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

 
  PAULO SERGIO BATTISTI, Presidente do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - 

CIRAU, no uso das atribuições legais, e com fundamento legal no art. 75, da Lei Federal n° 14.133/2021, vem pelo 

presente ato, ratificar a dispensa do procedimento licitatório do objeto conforme segue: 
 

  OBJETO: Aquisição de componentes de informática para os computadores do consórcio: 

ITEM DESCRITIVO OBJETO QUAN VALOR UN VALOR TOTAL 

01 Kit completo teclado e mouse sem fio, com as 
seguintes especificações mínimas: O kit deverá ser 
fornecido com receptor USB único (quando aplicável); 
produto novo, original, lacrado e sem uso; deve 
acompanhar manual de instruções em português; 
certificação pela Anatel, quando aplicável; marca 
reconhecida no mercado, tais como Logitech, Microsoft, 
HP, Dell ou equivalente técnico. TECLADO: conexão sem 
fio via tecnologia 2.4 GHz ou Bluetooth; alcance mínimo 
de 10 metros; layout padrão ABNT2 (Português – 
Brasil); teclas macias e silenciosas; alimentação por 
bateria recarregável integrada; compatível com 
sistemas operacionais Windows 10 ou superior, Linux e 
MacOS; plug and Play (dispensa instalação de drivers 
adicionais); cor predominante preta; garantia mínima 
de 12 meses. MOUSE: conexão sem fio via receptor USB 
2.4 GHz ou Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; 
sensor óptico com resolução mínima de 1.000 DPI; 
mínimo de 3 botões (esquerdo, direito e scroll); design 
ergonômico, ambidestro ou anatômico; alimentação 
por bateria recarregável integrada; compatível com 
Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play; 
cor predominante preta ou similar; garantia mínima de 
12 meses. 

06 UN   

 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101 - 44905200000 - 2435 

 

  Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, visando a aquisição de componentes de informática 
para os computadores do consórcio. 

 

 Tendo em vista a necessidade e a legalidade, pelo limite do valor, peculiaridade das aquisições e do 
fornecedor, enquadrado no limite estabelecido pelo dispositivo legal citado acima, entende-se configurada a 

hipótese de contratação mediante dispensa de licitação. 

 

 O expediente encontra-se devidamente justificado. Se constitui na aquisição de componentes de 
informática para os computadores do consórcio. 
  

 Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a singularidade e peculiaridade do 
objeto, no atendimento das disposições insertas no art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 quanto à justificativa da 

dispensa e a ratificação da mesma, com a devida publicação do ato concernente na imprensa oficial, restam 
atendidos os requisitos da dispensa da licitação. 

 

http://www.cirau.com.br/
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 Ante a análise efetivada, diante do interesse público de realização de processo licitatório pelo Cirau, no 
atendimento, em especial, das disposições da legislação federal, conclui-se pela ratificação do presente 

procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos apreciados, para a presente contratação, ao 
preço de: 
ITEM DESCRITIVO OBJETO QUAN VALOR UN VALOR TOTAL VENCEDOR 

01 Kit completo teclado e mouse sem fio, com as seguintes 
especificações mínimas: O kit deverá ser fornecido com receptor 
USB único (quando aplicável); produto novo, original, lacrado e sem 
uso; deve acompanhar manual de instruções em português; 
certificação pela Anatel, quando aplicável; marca reconhecida no 
mercado, tais como Logitech, Microsoft, HP, Dell ou equivalente 
técnico. TECLADO: conexão sem fio via tecnologia 2.4 GHz ou 
Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; layout padrão ABNT2 
(Português – Brasil); teclas macias e silenciosas; alimentação por 
bateria recarregável integrada; compatível com sistemas 
operacionais Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and Play 
(dispensa instalação de drivers adicionais); cor predominante preta; 
garantia mínima de 12 meses. MOUSE: conexão sem fio via 
receptor USB 2.4 GHz ou Bluetooth; alcance mínimo de 10 metros; 
sensor óptico com resolução mínima de 1.000 DPI; mínimo de 3 
botões (esquerdo, direito e scroll); design ergonômico, ambidestro ou 
anatômico; alimentação por bateria recarregável integrada; 
compatível com Windows 10 ou superior, Linux e MacOS; plug and 
Play; cor predominante preta ou similar; garantia mínima de 12 
meses. 

06 UN R$ 167,00 R$ 1.002,00 

 
CLAUCIDES 

BATISTA VINCK 
 

CNPJ 
11.966.022/0001-

27 

 

 

     Erechim, RS, 11 de março de 2026. 
 

 
PAULO SERGIO BATTISTI 

Presidente CIRAU 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

PAULO SERGIO 
BATTISTI:5393573006
3

Assinado de forma digital 
por PAULO SERGIO 
BATTISTI:53935730063

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br


 

 
RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS – CEP 99700-236 

CNPJ 11.074.898/0001-69 – FONE (54) 3522-0468 -  54 99226-4531- Site www.cirau.com.br - E-mail cirau@cirau.com.br 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

 

 
 

Em consonância do que preceitua o art. 75 da Lei 14.133/2021, nos resta patente apresentar a justificativa do 
preço do serviço alçado por esta dispensa. O Valor da aquisição será de R$ 1.002,00 (mil e dois reais), que será 

pago pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU em favor da empresa 

CLAUCIDES BATISTA VINCK, CNPJ 11.966.022/0001-27, que se configura como fornecedora do objeto, sendo que estes 
preços ora apresentados são equitativos aos realizados no cotidiano de mercado, para a Administração Pública 

Indireta. Ressalta-se, ainda, que tais valores estão devidamente compreendidos pelos cofres do CONSÓRCIO, nos 
restando, assim, cumprida a responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Consórcio, fator que deve ser 

meta permanente de qualquer Administração. O preço fixado pelo serviço foi baseado na proposta de preço das 

empresas, conforme aviso de publicação lançado ficando disponível para propostas no período de 03 (três) dias 
úteis de 05/03/2026 a 09/03/2026. 

 
 

Erechim, 11 de março de 2026. 
 

 

 
 

 
PAULO SERGIO BATTISTI 

Presidente CIRAU 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

PAULO 
SERGIO 
BATTISTI:5393
5730063

Assinado de 
forma digital por 
PAULO SERGIO 
BATTISTI:5393573
0063
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RAZÃO DA ESCOLHA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

 

 
 

A escolha recaiu sobre as empresas CLAUCIDES BATISTA VINCK, inscrita no CNPJ sob n° 11.966.022/0001-
27, com sede na Av. Salgado Filho, 64, Sala 02, Bairro Centro, Erechim/RS, para fornecimento o fornecimento do 

objeto deste processo. A empresa apresentou todos os requisitos e documentos exigidos. Dessa forma, inviável 

escolher outra empresa para prestar serviço desta natureza por meio de licitação. No caso concreto, em 
consequência o que induz a amplos conhecimentos na área objeto da contratação. 

 

Desta forma, nos termos do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitação é dispensável. 
 

 

Erechim, 11 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

Paulo Sergio Battisti 

Presidente CIRAU 
 

PAULO SERGIO 
BATTISTI:53935
730063

Assinado de forma 
digital por PAULO 
SERGIO 
BATTISTI:53935730
063
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